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PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 00292/2016 

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º 
DO PROJETO DE LEI Nº 
002992/2016, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Art. 1° - O artigo 1° do Projeto de Lei nº 002992/2016 passa ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1° - O artigo 3º da Lei nº 3485, de 01 de abril de 2013, passa 
a vigora com a seguinte redação: 

Art. 3° - Somente poderão ser afastados do exercício das 
atribuições do cargo efetivo os servidores eleitos para as funções 
de Presidente, Vice-Presidente, Secretários, ou funções correlatas, 
respeitado o quantitativo mínimo de cinco servidores." 

Art. 2º - Os demais artigos continuarão inalterados. 

Art. 3° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezesseis. 
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PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 00292/2016 

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º 
DO PROJETO DE 

DÁ 
LEI Nº 

002'992/2016, E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Art. 1° - O artigo 1° do Projeto de Lei nº 002992/2016 passa ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1° - O artigo 3º· da Lei n° 3485, de 01 de abril de 2013, passa 
a vigora com a seguinte redação: 

Art. 3º - Somente poderão ser afastados do exercício das 
atribuições do cargo efetivo os servidores eleitos para as funções 
de Presidente, Vice-Presidente, Secretários, ou funções correlatas, 
respeitado o quantitativo mínimo de cinco servidores." 

Art. 2º - Os demais artigos continuarão inalterados. 

Art. 30 - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezesseis. 
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